
PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11." REGIAO 

RESOLUÇAO ADMIN ISTRAT IVA N° 002/87 

CERT IFICO E DOU FÉ que o Egregio Tribunal Pleno, m sessao 

hoje realizada, resolveu, por maioria de votos, DEFERIR o pedido do EX mo. Sr . Juiz 

do Trabalho Substituto Dr. JOsÉ DOs SANTOs P. RETRA BRAGA, de averbaçao de l/3 no 

de 
turno do tempo de serviço prest ado ao Estado do Amazonas - SEDUC para fins

apos entadoria e gratificaçao adicional no total de 1.282 dias, conced endo ao re 

de por tempoferido Magi strado 5 (cinco por cento) de gratificaçao adicional 

serviço. 

Sala de sessoes, 13 de jan eiro de 1937.

POJUCAN JB R DE SOUZA.
Secretário do Tibunal Pleno. 

MA-1235/86 
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